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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
C 6 P I A 

LEI Nl! 38 

De lt de Abril de 1949 

Dispõe sôbre a denominação de 
via pública da cidade, na f6r -ma que especifica.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, de acôr
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessão de 24 de 
Março de 1949, promulga a seguinte lei : 

Arti&o 12 - Passa a denominar-se AVENIDA PRO -
FESSOR JORGE CORR!A a via pÚblica atualmente conhecida por 
Avenida 30.-

Artigo 22 - A presente lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, ao 12 (primeiro) de 
Abril de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove).-

(a) ENG2 JOSt DOS SANfOS 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su
pra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


